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RELATÓRIO FAVORÁVEL À LIVRE TRAMITAÇÃO DA MOÇÃO Nº 13/2026

I. INTRODUÇÃO

Submete-se à análise desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação A Moção

nº 13/2026, de autoria do Vereador Pablo da Segurança, que visa homenagear os

policiais militares Ricarlos Quirino, Bruno Eduardo de Almeida e Manoel Tiago

Siqueira, em reconhecimento à bravura e ao heroísmo demonstrados no resgate de

um cidadão em situação de risco iminente no Lago Jaboti.

II. ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

As moções de aplausos constituem proposição legislativa de caráter político e

honorífico, previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Apucarana, em

especial no capítulo que regula o instituto das moções (arts. 218 e 219). Trata-se de

instrumento legítimo de manifestação do Parlamento Municipal, sem caráter

normativo vinculante, mas de elevada importância simbólica e institucional.

"Relatório - MOC 13/2026 Moção de aplausos aos
policiais militares Ricarlos Quirino, Bruno Eduardo de
Almeida e Manoel Tiago Siqueira, em reconhecimento à
bravura e ao heroísmo demonstrados no resgate de um
cidadão em situação de risco iminente no Lago Jaboti. "

https://apucarana.legiflow.com.br/tramitacao.texto.php?id=136383&md5=5ecb9bfc53bd55bbadad4812411d52a2&print=true 1/3



Do ponto de vista constitucional, a homenagem encontra respaldo no artigo 30,

inciso I da Constituição Federal, que garante aos municípios a competência para

legislar sobre assuntos de interesse local e exercer atos de natureza política e

representativa. As moções inserem-se nesse contexto como expressão da autonomia

do Poder Legislativo e do reconhecimento público de personalidades que contribuem

para a coletividade.

O ato proposto tem caráter eminentemente honorífico e simbólico, não

implicando criação de despesa pública, tampouco interferência em atribuições do

Poder Executivo, estando, portanto, isento de vícios de constitucionalidade ou

legalidade.

Portanto, a Moção de Aplausos nº 13/2026 é constitucional, legal, regimental e

plenamente justificável.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação opina

FAVORAVELMENTE pela constitucionalidade, legalidade e livre tramitação da Moção

nº 13/2026.

________________________________________

VEREADOR MOISÉS TAVARES 

Relator da Comissão de Justiça, Legislação e Redação
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